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»A rtJNIMÇAo I)lJRAf-Ân ir

sociedade Llvil de^DfrdU PradTcom !<d"°p"Srhla'R'"''p''' """"""" 1»^
■  ZT' "V" " '■«'""'fr» 'Io ita ..Lw" E,Ta , °mdelerminada, com fins beneficentes filantrópicos. a'7eT' > " ''' """ÇH"presente estatuto e pelo ,esi„e„,„ l'^"'

urkankaçdo, l>"wtaç"r°rúr,^^s°aatameUr\ri« i-lcialivas reiaci„„„rtas a
transporte Incentivo ecoldgico, amparo as famílias demlurtad,".'"' """ra. esportes,,..a.,.,er ontra attvidade ,„e venK, traaer „e„e„cios de or^sra?:: .roils-reomlSe"""'" ' '
c11^:.êve::Tnttertt Í;^ :::Sades7eS •';st"d""''"7 ""pessoa ou entidade que tenha condições para tal a fim Miimcipais, ou qualquer outra
publica e/ou social, assim como lutar por melhoíes condi « feenefícíos de ordem■ooradores a essa partWpaçao, incentivando e criando o esplritrcl™i,«;. °

a.ssoaaça„ de moradores do Bairro Maria Ortiz, será aqui denominada "AMMO"
lios S()CIO,t:

„  '.«Cia, ~ constitutiva da A.sociaf,.. e inscritos em se a
exigêndas dosEvíaíuíopor: relevantes, serviços prestados a AssodaSrmetonr ' "" """"' 'oconhecimeuto,  apresentada pela Diretoria ou subicrlta poripeió mM, l ''"«omente fundamentada,

:  rni reunião para esse fim convocada. ^ a.vsociados e aprovada
DOS cSt^if'rni^_ ,

:  T " " . ^ ,
Art. 5" - Sao rieveres dos sócios: ! '[ a) ttomparcccr as reuniões e , :
ti) Pagar a taxa dt, J.1 d t convocados;;  Diretoria, em PorcelaVrenMVÍ.mliTadás'''^talôr"" '"''â' -lolcrmiuodo peloV cegt,

l' ™ o lolorveuçáo da As.ociaçáo p-ua
I  * r'''" ™ ™

desde que 0 tenha acdto. | wgo para o qual foi eleito ou nomeado.Cumprir os presentes preceitos deste Estatuto.

;'Í!.
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DOS D]JlEnOS DOS SÓCIOS:
^  ' ■ ■

Art. 6" - Sao Direitos dos Sóríos:
a) Tomar parte nas reuniões e assembléias com direito a vox e voto;
b") Votar e ser votado, somente os que residem no Bairro Mana Ortis,
d Requerer a convocação de Assembléia Geral para qualquer fim, por escrito desde que orequerimento seja assinado por pelo menos í/3 (um terço) dos associados em pleno goxo de seus

direitos sociais; , . . , ■< »
d) Representar ou falar em nome da associação desde que esteja com autoruação por escrdo pelo

Presidente para este fira determinado.

Parágrafo Único - Os Sócios não respondem pelas obrigações contraídas pela Diretoria da
Ijassociação.

DA ADMSSÃO DOS vSÓCIOS:

Art 7" - Todas as pessoas residentes no Bairro Maria Ortiz, maiores de 16 anos de ambos os sexos,
de caráter bem formado de boa reputação, que se dedique a uma atividade honesta, poderão se
inscrever como sócios.

Art. 8" - A proposta do novo sócio será apresentada era reunião de Diretoria e Conselho Fiscal para
ser apreciada, podendo ser aprovada ou rejeitada, se pela maioria.
Art! r ~ Ao cônjuge cabe ao mesmo direito e dever de associado, sendo sócio contribuinte apenas um
deles. ' I

Art 10» - A Associação dos Moradores do Bairro Maria Ortiz, será de fato por tempo
indeterminado, enquanto mantiver um quadro social composto por 20 (vinte) sócios em pleno gozo de
seus direitos sociais c quites. ^

1

Art 11° - Ao menor de 18 anos não poderá ser atribuído nenhum cargo definido na Associação.
I

DA ADMIMSTRACÃO: j
Art ir - A Administração da Associação dos Moradores do Bairro Maria Oríiz, ficará a cargo dc
uma Diretoria elcíla pela Assembléia (Jeral Ordinária pelo pra/.o de 2 (dois) anos.

P«áj.tafo Ünico - Quitlqner membr,. da Direioria podwá reeleito por epcna. om ónico período
consecutivo.

Art 13- - A Diretoria reri eleita pela lArremMéia Geral juntamente com o Concelho Fiscal, pelo
'  I ! ' I

mesmo prazo.

Art 14° - A Dh etoria será constituída dé: Presidente, Vice Presidente, Primeiro Secretário, Segundo
Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, e Diretor Social
Paráirafo Único - O Presidente, ouvida a Diretoria, poderá nomear novos Diretores ou An^ssoitsL.odad« de acnitor relacionado, com a, atividade, no pardgrafo tmuo do Art. I
deste Estatuto.
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Ari; ,13"- O CorneJlio riscrtl Urá m^mbrí)» efeílvo», e íiê» supküíeg « swas reiujldes seiíío realizadaí
jimlo com as da Diretoria.

Airt. 16° - O Prcsííkntc fio Conselho Fiscal será escolhido entre os sens três mcmlíi os efetivos.

Art. 17° - A Diretoria e o Conselho fiscal scr^o eleitos sempre no mês de novembro a cada dois anos,
e tomarão posse na mesma Assembléia que a elegeu.

Ari. 18° - A Diretoria, o Conselho Fiscal e os demais Diretores se reunirão mcnsalracntc em caráter
ordinário, e extraordinário quando houver necessidade.

DA COMPETÊNCIA DOS DIRETORES;

Art. 19° Compete ao Presidente da Associação:
a) Presi(|r as Assembléias e reunides;
b) Representar a Associação dos Moradores do Jlairro Maria Ortiz cm todos os atos por ela

praticados;
c) Cumprir os'presentes preceitos deste Estatriío;
d) Estimular o trabalho dos demais Diretores;
e) Promover a entrada de novos associados e divulgar o trabalho da Assodação;
O Assinar com o Secretário as Atas das reuniOes e assembléias;
g) falar em nome dos assodados;
h) Assinar, juntamente com o íjesoureiro, as contas e balanço da Assodação de Moradores;
i) Manter-se em contato coni as autoridades constitutivas e reivindicar melhorias para a Associação

de Moradores do Bairro Maria Ortiy,; j
j) Abrir conta bancária em nome da Associação dos moradores assinando cheques em conjunto com

0 tesoureiro; j
k) Nomear e/ou admitir e demitir pessoas associadas, ou a Direíoiia;
\) Apresentar trimestralmente ao Conselho fiscal|a prestação de tontas;
m) Autoriaar despesas para qualquer fim, somente com a auíorixação da maioria da Diretoria;
n) Lutai' pelo bem estar social c tudo far.er visando ao progresso e ao desenvolvimento da

Associação; ,
o) Representar a Associação dos Moradores do Bairro Maria Ortiz, Ativa e Passivamente, Judicial e

Extra Jiidklalmcnte.

Art. 20" - Compete ao Vice Presidente:
n) Substituir o Presidente em seus impedimenios ou renuncia, colaborar para o bom andamento dos

trabalhos da Associação, e no impedimento deste, assume o cargo de Presidente o Primeiro
Secretário', até o final do mandato da Diretoria em exercício.
1  ' I

Art. 21° - Compete ao Primeiro Secretário;
à) Lavrar as Atas de todas as reunldcs e Assembléias;
h) Cuidar da coirespondêrida geral; i ,
c) E manter organizado o arquivo: ' í- ' . . ' ' j n

I Art 22° - Compete ao Primeiro Tesouresio: '
I a) Administrar juntamente com o Presidente a parte financeira da Associação;
b) Assinar cheques somente com o Presidente; |
c) Depositar o dinheiro recebido no próximo dia úíO ao recebimento;
d) Manter em dia as escritas contábeis da Associação e do livro-caixa;
c) Prestar contas sempre qqc lhe for exigido por algum membro do quadro de sócios da ylssodação;

í

í  •



/

■/I

i  1

(:7
p/>,

o Somente efetuar pagamentos mediante comprovantes visados pelo Presidente;
g) Preparar por escrito o balanço geral da situação financeira da associação, quando do final do

exercido do seu mandato ou renuncia do cargo.

Art. 23' - Compete ao segundo secretário e i ao segundo Testfiueiro, si!5)st!tHírera respectivamente
seuji titulares em caso de falta ou impedimento, e com a Díreíoroa e os demais Diretores colaborarem
para o bom desenvolvimento dos trabalhos da Assodaçíio.

Art. 24° - Compete ao Diretor Sodal: i
a) Estniturar e Supersdsionar todos os eventos a serem realizados pela Assodaç^o;
b) Determinar e atribuir tarefas a cada membro qjuando das reaHsaçOes festivas da assodaç^o;
c) Responsabilizar-se zelar pela limpeza da sede; ;
d) Receber e apresentar os convidados, visitantes às leimides;
e) Catalogar problemas de ordem sodal, encaminhando os a quem de direito.

Art. 25° - Compete ao Conselho Fiscal:
a) Fiscalizar os atos da Diretoria;
b) Colaborar com a Diretoria e os demais Diretores, na solução dos problemas e em todas as

promoçOes organizadas e levadas à execução;
c) Tomar providencias cabíveis a qualquer ato ilícito praticado por membro da associação;
d) Emitir pareccrcs quanto a prestação de contas apresentadas pela Diretoria.

DAS PENALIDADES:

1 Art. 26°- Perderá o mandato o Diretor, Conselho Fiscal oii qualquer outro membro da Diretoria que
infringir este Estatuto oii ic comportar de maneira danosa para o bom nome da Associação, ou ainda,
faltar sem justificativa a três reuniOes consecutiva?.

1

Parágrafo Único - A justificativa terá que seç aprovada em reunides de Diretoria e Conselho Fiscal
para ser apredada, podendo ser acdía ou não.

Art. 27° - As faltas cometidas por algum membro da Diretoria, Conselho Fiscal, Diretores ou sócios
serão julgadas cm reunião pela maioria da dirétoria, Diretores e Conselho Fiscal, cabendo ao acusado
ou infrator apresentar recurso para a apreciação em Assembléia Geral, e as penalidades aplicadas
poderão ser:
a) Adverícnría;
[•) Suspensão;
c) Perda de Mandato; | '
d) Exclusão do quadro sodal;

Parágrafo Único - Em qualquer caso dos citados nesse artigo ou por qualquer outro motivo, não serão
devolvidas mensalidades já pagas.

ArL 28°t Qualquer membro com cargo ou função definida na Associação que se candidatar a cargo
político, ̂ erá qu® se afasíar de seu cargo três meses antes da eleição.

Parágrafo Único - Se for eleito será afastado definitivamente, se não for, poderá ocupar o cargo, o
qual foi afastado, desde |que seja aceito pelí maioria da Diretoria e Conselho Fiscal em decisão
tomada pela maioria e para; es.se fim convocada.

Ari. 29° - Constituem poderes da Associação:
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a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Mscal.

- A convocação para cada assembléia Geral Ordinária, ou Extraordinária se for nara
^pender de decisão a ser tomada pelos sócios, será feita com antecedência de no mínimo quinre dias
antes, mediante convite por escnto aos associados e publicação de Edital por escrito..

«xr,;-;™;;::,?'''- - -
Ari. 31°- A Assembléia Geral se reunirá Ordinariamente seis meses após a posse de cada Diretoria
para co^ecímento, discussão, e deliberação de relatórios da Diretoria, e de dois em dois anos
e;!frãordirári^^^^^^^^^ Diretoria e Conselho Fiscal, as demais Assembléias serão
DAS REUNIÕES:

4J-, ^ ^ -

I  n

fwf "í "" primeira reunia» a,.6s a posse, mudar a dala dasreuniões, se ajraarcada pela Diretoria anterior n? o lhe convier.

Art. 33» - As reuniões da Diretoria serão ordinárias e extraordinárias, sendo as extraordinárias
quando convocadas pelq Presidente, por dois „„ mais Diretores, ou por no mínimo cinco sdcíos q,rc,'
e em pleno gozo de seus direitos sodais, para tratar de assuntos definidos.

'  tParágrafo Único - As reuniões convocadas pelos sócios ou Diretores, terão que ser encaminhadas nor
e.scnto à Diretoria, para que possa surtir efeito.

DO VOTO;

i
os sócios filiados dois meses antes da realização da eleição, quites com suas

mensalidades e em pleno gozo de sem direitos sociais, terão direito a votar c ser votado nas
assembléias Gerais ordinária.? para a escolha de nova Diretoria c Conselho Fiscal.

Art. 35° - A eleição da Diretoria e Conselho Fiscal terá a duração de 04 (quatro) horas
imc,ando-se às 13:00 horas e cncerraudo-se ãs 17:00 horas, na sede da A.ssociação, se existir, ou cm
local que possa ser freqüentado por iodo.? os assodados, sempre aos sábados.

Art 36° - As chapas para a eleição terão dl ser apresentadas com todos os nomes e cargos dos
candidatos da Diretoria e Conselho Fiscal, com pijazo de no minirao, dez dias antes da eleição.

Parágrafo Único - Nenluira candidato poderá partidpar de duas ou mais chapas na eleição.

Ari. 37" - A votação será através, do votó secreto contendo na cédula o nome ou número da chapa
Impressas ou datilografadas em espaço duplo, constando ainda o nome do Pre.sidcníe de cada Chana
conçomnlc. t . . , '

j I
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Parágrafo Único - O critério de votação será o mesmo caso seja apresentada Chapa única.

Ari, 38" - A ajiüração será feita logo após o encerramento da eleição.

Ari. 39° - A eleição será presidida pelo Presidente do Conselho Fiscal em exercício on ficará a cargo
de «ma entidade que tenha os mesmos princípios e objetivos da Associação, on ainda de pessoas hem
conceituadas da comunidade e que não estejam na condição de candidatos a eleição.

Parágrafo Único - Cada chapa concorrente deve nomear 02 (dois) fiscais para o acompanhamento e
apuração da votação.

DA RECEITA. DA DESPESA E DO PATRIMÔNIO:

Ar,t. 40° - A receita da Associação de Moradores do Bairro Maria Ortir,, será constituída das
cohtríbiiiçdes dos associados e de qualquer outras rendas líquidas.

Art. 41° - Compreende-se despesas da entidade e custeio de serviços previstos neste Estatuto e no
Regimento Interno e aquisição de bens ou imóveis e utensílios.

Art. 42°- O Patrimônio da Associação será formado pelos oriundos de aquisição e doação.

Parágrafo Primeiro - É vedada a transferência de qualquer bens pertencentes a Associação, sob a
forma de venda, troca on doação sem a expressa autorização da assembléia Geral para esse fim
convocada. j

;

Parágrafo Segundo - A Diretoria é totalmente responsável pelos recursos financeiros aplicados e
pelos bens patrimoniais da Associação de Moradores do Bairro Maria Oitiz c para todos os efeitos
legais por eles responderá.

Parágrafo Terceiro - É vedada a Diretoria movimentar qualquer quantia em benefícios de interesses
parti ail ar cs.
I

Art. 43° - Não haverá vínculo ou alienação
qualquer dirigente ou assodado.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

lie qualquer bens pertencentes a Associação para c<im

Art. 44° - Em caso de dissolução da associaçJ^o, seus bens serão destinados a uma entidade congênere
011 filantrópica, assim os fundos de reserva,
esse fim convocada. '

se existirem, com decisão tomada cm Assembléia para

Ari. 45° - Não serão divididos lucros, dividendos, bonifitaçOes ou vantagens aos dirigentes e
associados, a qualquer título ou pretexto, assim como a Diretoria no todo ou em parte não será
remunerada. ;

Art. 46° - Qualquer alteração ou reforma estatutária só poderá ser aprovada pela assembléia Geral
convocada para esse fim com no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios em pleno gozo de seus direitos
sociais. , I ■ I
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Ata da Assembléia Geral realizada em 20/12/97, para eleição e posse da
Diretoria da associfição dos Moradores do Bairro Maria Ortiz.
Aos vinte dias do mês de dezembro de mil novecentos c noventa sete, na Rua
Bernardo de Almeida, no Bairro Maria Ortiz, nesta cidade de Caclioeiro de
Itapemirim, Espírito Santo, a partir das treze horas, deu-se início à Assembléia
Geral sob a coordenação da comissão provisória e pela Diretoria da
FARMOPOCI G'cdcrnçn íj dns AasocmçOca tlc /Vfwrndorcs c rvfuvitncníçja
Populares dc Caclioeiro de itapemirim) para eleição e posse da Associação dos
Moradores do Bairro Maria Ortiz, tendo como Presidente da Assembléia o Sr.
José Kradella Neüo e secretário o Sr. José Asíério Vieira, Presidente da
Associação de moradores da Ilha da luz., a votação se deu através de voto
secreto com duas opções: SIM pu NÃO, por estar concorrendo apenas uma
chapa presidida pelo Sr. Alcidesj Vieira do Nascimento, tendo compareddo à
votação oitenta pessoas o mesmo numero de votos apurados, sendo que setenta
e oito optaram pelo SIM c dois| optaram pelo NÃO, portanto a partir desta
data a Díreforia composta por Presidente, Alcides Vieira do Nascimento ; Vice
Presidente Ângelo Gava ParahVba; primeiro secretário Lacyr Carvalho dc
Oliveira, segundo secretáriòj Tadpu Vieira do Nascimento; primeiro tesoureiro
Cjaríp.s Roberto Rocha';i segundo, tesoureiro Ormindo .hibini; Diretor Soda!
jLuzia Coita Lpvatti; e Conselho fiscal: Natalina Amorim Pontes, Ivan Santos
Vianna, José Joáquiin Gussão, Eraldo Fernandes paschpal, Jair Lopes e Maria
José Galiío Rocha, assumem o compromisso pelo período de dois anos
administrar a atual gestão da Asspciáção, tomando posse perante a Assembléia.
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a Assembléia. Cachoeiro de
Itapemirim, Es, 20 de dezembro de 1997.
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